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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 750/2023
Boa Vista - PB, 08 de maio de 2023 t

CONCEDE     REAJUSTE     SALARIAL
AOS   FUNCI0NÁRI0S   DA   PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOA VISTA E I)Á OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEIT0  CONSTITUCI0NAL  DO  MUNICIPIO  DE  B0A  VISTA,  ESTADO  DA
PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte

Art.  1°  -  0  salário  mínimo  dos  servidores  públicos  do  Município  de  Boa  Vista  será  de  R$
1.320,00 (hum mil trezentos e vinte reais).

Art.  2° -Fica  concedido  reajuste,  em  valores  a  seguir  escalonados,soJre  os  vencimentos  dos
ftmcionários  ocupantes  dos  seguintes  cargos  comissionados  e  do  quadro  efetivo  de  pessoal  do
Município de Boa Vista:

Anexo 1 Anexo 11
Cargos Efetivos: Cargos Comissionados:

I -Nível I - RS 1.320,00 I - Shbolo CC-5 - R$ 1.320,00

Art.  3°-As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei  conerão  à  conta  do  orçamento
vigente, que poderá, mediante atos complementares, cumprir sua fiel execução.

Ari. 4°.  Esta Lei entrará em vigor na data d
maio de 2023, revogadas as disposições em c
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sua publicação,  retroagindo seus efeitos à  1°  de
ntrário.
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Art.    3``   Os   crédLtos   dcvidcú    à   F@zcnda   Pública   Municipa[    cujos
valores,  siLparados  ou  conjuntamente,  sejam  iiiferiores  ao  limLtc  aqui
estipulado, deverão  ser  monitorados  para que  se  promova  a  execução
fiscal quando ultrapassarem o referido limite.
Paragi.afo  único.  Os Çréditos tmtados neste artigo podem ser otijcto dc
cobrmça    administrativa,    dcsdc    quo    não    haja    ncnhuma    causa
impediliva i)ara tanto.
Art.  4° F,sta lei  eTiiTa  cm `.igor m t}aua  da  sua pub[icação,  revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinetc  do  Prcfcito  Municipal  do  Boa  Vista/PB,  cm  Os  dc  majo  dc
2023.

ANI)RÉ LUIZ GOMES l)E ARJIÚJO
Prefcito
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GABINETE 1)0 PREFEIT0
i,Ei N° 750/2023

Boa Vísta - PB, 08 de maio de 2023

CONCEDE        REAJ U STE        SALARIAL        AOS
Ful`lcIONÁRIOS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL
DE BOA VISTA  E  DÁ OUTRAS PROVIT)ÊNCIAS.

0  PREFEIT0  CONSTITUCI0NAL  DO  MUNIcipIÜ  IJE  B0A
VISTA,   ESTAI)O   DA   PARAÍBA,   faço   sabcr   quc   a   Câmara
Municipal de Vereadoics aprovou e Eu sanciom a seguínte Lei:

Art.  1® -0  salário  mímmti  dttti  SeNiúorcs  públic(is  úi  Município  de
Boa Vista scri dc R$ 1.320,00 (hum iril trezentos e vinte i.eais).

Art.  2U-  Fica  conccdidci  reajuste,  em  valores  a  seguir  escalonados,
sobre os vcncimentos dos  ftincionários o.upantes dos seguinLe3 Çargos
comissionados  e  do  quadro  efetivo  de  pessoal  do  Municipio  de  Boa
Vista_.

^rt.  3°-  As  dcspcsas  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei  cori.erão  à
conta     do     orçamento      vjgente,     que     poderá,      mediante      atos
complemeniares. cumprir sua fiel  exccução.

Art.   4°.Esta   Lei   entTari   em   vigor   m   data   de   sua   publicação,
retroagindo    seu§    efeitos   à    1°    de    maio    de    2023,    revogadas    as
disposjções ern conuár]o.

ÀNDRÉ I.lJIZ GOMES I)E ÀRAÚJO
r,rcfçito

Publicado por:
Ké7ia Silmara Co.çta Faria£

Códigoldci.tifieador:92A3855B

GABINETE D0 PREFEITO
LEI N° 751/2023

Boa Vista - PB, 08 de  maio de 2023

CONCEDE        REAJ USTE        SALARIAL        AOS
AGENTES     COMUNITÁR]OS     DE     SAÚDE     E
AGENTES   DE   COMBATE   ÀS   ENDEMIAS   DO
MUNICIPIO   DE   BOA   VISTA   E   DÁ   OUTRAS
PROVH)ÉNCIAS.

0  I'REFEIT0  CONSTITUCIONAL  D0 MUNICÍPI0  I)E  BOA
VISTA,   ESTADO   DA   PARÁÍBA.   íàço   saber   que   a   Câmata
Municipal de Vereadores aprovnu c Fu Sanciono a seguinte Lei:

Art.   1®  -Fica  estabelecido  o   piso   salarial   profissiona]   dos  Agenlcs
Comunitários  de  Saúde  e  dos  Agentes  de  Comba(e  às  Endemias  no

valor dc R$  2.ó40,00  (dois  mil scisccntos c quarcnta rüais), atcridendo
dispositivo  fédcral  inscrto na  Emcnda  Constitucional  n°  120/Z022.

Pflrágrafo  Primeiro  -  A ]omada  de  traballio  de  40  (quarenta)  homs
scmanais  cxigida para garantia do piso  salarial prcvisto ncsta Lei  será
Íniçgrulmt,ntc dçdicada às ações c, aos scrviços de promoção da saúde,
de vigilância epidemiológica e ambiental e de combat¢ a Çndcmias cm

prol    das    famíli@s   e   das   comunidades   assistidas,    no    âmbito   dos
respectivos    tcmtórios    dc    atuação,    c    asscgurará    aos    Agcntcs
Comunitários   de   Saúde   e   aos   Agentes   de   Combate  às   Endemias
participação  nas  atividadcs  dc  plancjamcnto  c  avaliação  dc  açõcs,  dc
dcuilliamcntu  datj  iitivjdadet,.  de  registro  de  <l<idos  Ç  de  rt.uniõi`s  dc
equ,pe-

Art.  2°-  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  desta  Lei  correrão  à
Çonta      do      orçamento      vigente,      que      podcrá,      mediantc      atos
complcmcnürcs, cunpnr sua ri€l eÃecução.

Art.   3°.Esta   Lei   entrará   em   vigor   m   data   (le   sua   pub[icação,
retroagmdo    seus   efeitos   à    1"   de   maio   d€   2023,   revogadas   as
dis[7osiç0.-> t" Çu[]Lráriu.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prefei[o

l'ublicado por:
Kézia Silmara Cosü Faria>

Códigoldentiricadoi.:E42EE514

GABINETE 1)0 PREFEITO
TERM0 DE IIOMOLOGAÇÀO REFERENTE A0 PREGÃO

PRESENCIAL - N.° 005"023 - REPUBLICADO I.OR
INCORREÇÃO

0 PRF,FF.ITO  DO  MUNIcipIO T}F,  B0A  VISTA,  F,STAl}O  T)A
I'ARAÍBA. no uso de suas atribuições legais. considerando o que reza
o  Artigo   7.°  -  hciso  lv,  do  Decreto  Federal  N``'  3.555,  de  Os  de
agosto de 20®,

RESOLVE;

HOMOLOGARo    rçsultado    da    licitação    -    modalidadc    Prcgão
Prescncial    n°    005/2023,    que    obueti`'a    a    CONTRATAÇÃO    T)E
F.MPRF,SA   ESPECTALTZAl)A   NA   REALTZAÇÀO   l)F,   F,XAMES
DE   IMAGEM   I)E   MÉDIA   E   ALTA   COMPLEXIDADE   PAR^
ATENDER   NECESSIDADES   D^   SECRETARIA   DE   SAÚDE.
I,[c;imnLes    vençedort;s    e    rçspec(ivo    va]o[    io.íil    da    c;on[nLtação:    -
CAMPIMAGEM  -  l`ENTRO  DE  DIAGNÓTIC0  POR  IMAGEM
DE   CAMP   GRANDE   -   CNPJ:   02.503.493/0001-08   -   Valor:   R$
40.288,00:  CljlNICA  RADIOLOGICA  DR.  WANDERLEY  LTDA  -
CNPJ:     08.716.557/0001-35      -     Valor:      R$     224.210,00;     GAMA
SERVIÇOS  DE  DIAGÓSTICOS   POR  IMAGI"  LTDA  -  CNPJ:
23.87l.427/000]-ó0        -        Valor,         R$        590,Ó19,50:         [MAG0
DIAGNÓSTIC0    P()R    IMAGEM   AVANÇ`ADO    LTDA   -   CNPJ:
15.144.201/0001-30   -Valor:    R$    129.704,00   e   L   A   BARB0SA
JUNIOR    EIRELI    -    CNPJ:     33.575.088/0001-29    -    Vfllor:    R$
101.310,00.  0  valor  global  da  presente  licitação  é  RS   1.086.131,50

(hum  milhão  oitçnta  Ç  scis  niil  Ç  ccnto  c  tJ.iJita  Ç  um  rcais  c  cjiiqucnta
cenhvos).

Publique-se.

Boa Vista -PB,  13  de abril de 2023.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO
Prçfçi'Ü
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